
                                  

 
 
 

Adrianópolis, em 18 de outubro de 2023. 
 

Oficio nº 248/2023 
Assunto: Projeto de Lei nº 036/2023 – Lei Orçamentária Anual - 2024 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
Com os meus cumprimentos, dirijo-me a essa Egrégia Casa de Leis, para 

encaminhar o Projeto de Lei nº 036/2023 – referente à Lei Orçamentária Anual 

para o Exercício de 2024 (LOA 2024). 

Portanto, submete-se o presente para apreciação e discussão desta 

Casa de Leis, no qual se aguarda aprovação. 

 

Na certeza de contar com o pronto atendimento e sem mais para o momento, 

renovo a Vossa Excelência e ao demais edis, os protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente 
 
 
 
 
 
 
 
 

VANDIR DE OLIVEIRA ROSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
Exmo. Sr. 
SANDRO JÚNIOR DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de 
Adrianópolis Nesta Cidade 

 
 

 

 



                                  
 

 

PROJETO DE LEI Nº 036/2023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município, para o exercício de 2024. 
 A Câmara Municipal de Adrianópolis, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
 

TÍTULO I 
Das Disposições Comuns 

 
Art. 1º. Esta Lei Estima a Receita e Fixa a Despesa do orçamento do Município de 

Adrianópolis para o exercício financeiro de 2024, nos termos do Artigo 165 § 5º da Constituição 
Federal, e da Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024, no 
valor de R$ 62.627.765,88 (Sessenta e dois milhões seiscentos e vinte sete  mil setecentos  e 
sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), compreendendo o Orçamento Fiscal referente 
ao Poder Executivo e Legislativo do Município de Adrianópolis, seus órgãos, incluindo o Instituto 
de Previdência dos Servidores de Adrianópolis – ADRIPREV. 

 
TÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 
CAPÍTULO I 

Da Estimativa da Receita 
 

Art. 2º A Receita do Orçamento Fiscal decorrerá da arrecadação de tributos próprios e 
transferidos e demais Receitas Correntes e de Capital na forma da legislação vigente e de acordo 
com o seguinte desdobramento: 

 
1) RECEITAS CORRENTES R$       59.833.549,36 
- Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$          3.961.592,52 
- Contribuições R$  2.852.000,00 
- Receita Patrimonial R$  1.586.974,18 
- Transferências Correntes R$ 49.191.002,28 
- Outras Receitas Correntes 

     - Deduções                                                                 
R$ 
R$           

2.241.980,38 
(-5.154.598,15) 

   
2) RECEITAS CORRENTES - Adriprev R$       295.000,00 
- Contribuições R$          295.000,00 

 
3) RECEITAS DE CAPITAL 

 

- Operações de Crédito 
     - Alienação de Bens                                                                           

R$ 
R$ 

4.735.000,00 
0,00 

     - Transferência de Capital R$   2.918.814,67 
   
TOTAL GERAL DA RECEITA R$ 62.627.765,88 

 
 



                                  

 
CAPÍTULO II 

Da Fixação da Despesa 
Da Despesa Total 

 
Art. 3º A Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 62.627.765,88 

(Sessenta e dois milhões seiscentos e vinte sete mil setecentos  e sessenta e cinco reais e oitenta 
e oito centavos) que será realizada segundo as discriminações previstas na legislação em vigor e 
constantes dos anexos, parte integrante desta Lei, apresentando sua composição de acordo com o 
seguinte desdobramento: 

 

DESPESAS COM RECURSOS DO TESOURO E DE OUTRAS FONTES 

 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

  

I – PODER LEGISLATIVO                                                                                                                  R$           2.651.630,12 

01.00 – Câmara Municipal 
 

R$ 2.651.630,12 

II – PODER EXECUTIVO R$ 54.099.135,76 

02.00 – Governo Municipal R$ 492.000,00  
03.00 – Secretaria Municipal de Administração R$               9.788.000,00  

 04.00 – Secretaria Municipal de Educação R$       10.732.586,20  
 05.00 – Secretaria Municipal de Ação Social R$     1.100.961,74  
 06.00 – Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças R$       5.451.280,40  
07.00 – Secretaria Municipal de Saúde R$        11.999.949,02  
08.00 – Secretaria Municipal de Transportes R$          2.828.000,00  
09.00 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente R$         63.000,00  
10.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento R$       166.000,00 
11.00 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo R$        11.084.660,80  
13.00 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento  R$       15.000,00  
14.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura R$       85.000.00  
15.00 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer R$       50.000,00  
99.00 – Reserva de Contingência R$         242.697,60  
   

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA R$ 5.877.000,00 

12.00 – ADRIPREV R$         5.877.000,00 
   

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 62.627.765,88 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 



                                  

 
CAPÍTULO III 

Da Autorização para Abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
 

Art. 4º A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções de governo 
de conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes desta lei, e seguirá para o exercício 
financeiro de 2024 o disposto na Lei Municipal do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2024. 

Art. 5º O Quadro de Detalhamento de Despesa anexo a presente Lei, demonstra a 
compatibilidade da programação do orçamento com os objetivos e metas estabelecidas na Lei 
Municipal de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024. 

 
Art. 6º Conforme definido no Anexo II – Metas Fiscais da Lei Municipal de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024, não deverá ocorrer situações previstas no 
inciso II, do art 5º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 (“Medidas de compensação 
a renúncia de receitas e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado”). 

 
Art. 7º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa fixada para a 
Administração Direta e Funda, servindo como recursos para tais suplementações quaisquer das 
formas definidas no parágrafo 1º do artigo 43, da lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964. 

 
Art. 8º O Poder Executivo Municipal, em cumprimento ao disposto no Artigo 7º da Lei 

Federal nº 4.320 de 127 de março de 1964, fica autorizado por Decreto a realizar manejo 
orçamentário, na forma de créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração 
Direta, Funcional, Autárquico e de Fundos Especiais, independentemente, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do valor atualizado do orçamento. 
§ 1º. O manejo orçamentário constitui-se na reprogramação ou reavaliação das prioridades das 
ações mediante a realocação de recursos de uma categoria de programação para outra de um 
órgão para outro e de uma unidade orçamentária para outra, alterando e atualizando os Anexos e 
Metas e Prioridades do PPA e LDO. 
§ 2º. A reprogramação referida no parágrafo anterior será realizada na forma de transferência, 
transposição e remanejamento dos recursos. 
§ 3º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 
I – transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro de um mesmo órgão, num mesmo 
programa de trabalho, entre as categorias econômicas de despesa, mantendo-se o programa em 
funcionamento. 
II – transposição, a realocação de recursos que ocorre entre programas de trabalho dentro de um 
mesmo órgão ou de um órgão para outro, ampliando desta forma um programa previsto da Lei 
Orçamentária com recursos de outro também nela previsto. 
III – remanejamento, a realocação de recursos em sede intraorganizacional, ou seja, de um 
órgão/entidade para outro nos casos de reformas administrativas de que resulte a criação 
extinção, fusão ou cisão. 
§ 4º. Excluem-se do limite que trata o caput deste artigo, os créditos adicionais suplementares que 
decorrem de Leis Municipais específicas aprovadas no exercício. 



                                  

§ 5º. Autoriza a proceder as alterações e atualizações por Decreto no PPA e LDO na legislação que 
estabelece as metas e prioridades da administração municipal para o exercício de 2024, além de 
orientações à elaboração do Orçamento – Programa do Município para o exercício de 2024. 

 
Art. 9º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder por decreto até o limite de 30% 

(trinta por cento) das dotações definidas neste orçamento, a compensação, conversão ou criação 
de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos projetos / atividades / operações 
especiais e das obras, sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das 
programações definidas nesta Lei. 

 
Art. 10. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a proceder por Decreto, a 

suplementação pelo superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício de 2023 e 
pelo excesso de arrecadação efetivo ou tendência do exercício sobre previsão orçamentária 
original, das dotações que correspondem à aplicação das respectivas receitas transferidas 
vinculadas e de operações de crédito, nos termos do inciso I e II, § 1º do artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320 de17 de março de 1964. 

 
Art. 11. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a remanejar, nas respectivas 

categorias econômicas, os grupos de natureza de despesa correspondente as outras despesas 
correntes e investimentos em cada órgão orçamentário, nos termos previstos no inciso III, § 1º do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 12. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a proceder a redistribuição das 

dotações correspondentes ao grupo de natureza de despesa de pessoal e encargos sociais, em 
cada unidade orçamentária ou de uma para outra unidade, nos termos no Inciso III, § 1º do artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de1964, combinado com o disposto no parágrafo 
único, do artigo 66, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

 
Art. 13. O Poder Executivo Municipal, fica autorizado a proceder a suplementação das 

dotações destinadas aos programas com encargos especiais correspondentes a encargos com 
ressarcimento de convênios, nos termos do inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 
17 de março de 1964. 

 
Art. 14. O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos adicionais suplementares em 

favor do Instituto de Previdência Municipal dos Servidores de Adrianópolis – ADRIPREV, até o 
limite de 30% (trinta por cento), total de sua despesa fixada, nos termos previstos no § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de17 de março de 1964. 

 
Art. 15. Os remanejamentos, a suplementação e a redistribuição de que tratamos artigos 

9º, 10, 11, 12, 13 e 14, não serão computados para efeito do limite fixado no artigo 7º desta Lei. 
 
Art. 16. A inclusão, exclusão ou alteração de ações no Plano Plurianual e da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, poderá ocorrer por intermédio de decreto conforme artigo 8º da Lei 
Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as 
modificações conseqüentes. 

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo 
autorizado a adequar as ações orçamentárias, para compatibilizá-las com as alterações de valor ou 



                                  

com outras modificações efetivas na Lei Orçamentária Anual, homologando-se todas as 
autorizações legislativas mencionadas nesta Lei. 

 
Art. 17. O Poder Executivo fica autorizado a tomar as medidas necessárias para manter os 

dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos termos a legislação vigente e a 
realizar operações de crédito até o limite fixado nos dispositivos legais vigentes. 

 
Art. 18. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a: 
I – Abrir Créditos Adicionais Suplementares através de Decreto Legislativo, até o limite de 

30% (quinze por cento) sobre o total orçado para despesas do exercício de seu próprio orçamento, 
servindo como recursos os definidos no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

 
Art. 19. A Reserva de Contingência, além de atender as determinações da letra “b” do 

inciso III, do artigo 5º, da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000, também 
poderão ser utilizadas como recurso para abertura de Créditos Adicionais Suplementares e 
Especiais. 

 
Art. 20. Os Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários autorizados no exercício 

financeiro de 2024 serão reabertos nos limites de seus saldos, conforme dispõe o inciso XI, § 2º, 
do artigo 167 da Constituição Federal, obedecendo a codificação constantes dos anexos à esta Lei.  

 
 

TÍTULO III 
Das Disposições Finais 

 
Art. 21. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Adrianópolis, 18 de outubro de 2023. 

               
 
 
 
 
 

VANDIR DE OLIVEIRA ROSA 
Prefeito Municipal 
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